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INDICAÇÃO Nº 145 /2026 

 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe para que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando seus préstimos, para determinar às 

Secretarias Responsáveis, que estude a possibilidade de Construir um Centro de 

Educação Infantil (CEI) no bairro Primavera. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação tem como objetivo justificar a necessidade da 

construção de um Centro de Educação Infantil (CEI) no bairro Primavera, considerando 

o crescimento populacional da região e a crescente demanda por vagas na educação 

infantil. 

Atualmente, o bairro apresenta um número significativo de famílias 

com crianças em idade pré-escolar (0 a 5 anos), porém não dispõe de infraestrutura 

adequada para atender essa demanda. As unidades existentes nas regiões próximas 

encontram-se superlotadas, obrigando muitas famílias a se deslocarem para bairros 

distantes, o que gera dificuldades logísticas, custos adicionais e insegurança. 

A ausência de um CEI no bairro impacta diretamente o 

desenvolvimento educacional e social das crianças, uma vez que o acesso à educação 

infantil de qualidade é fundamental para a formação cognitiva, emocional e social. Além 

disso, a falta de vagas compromete a rotina das famílias, especialmente das mães e 

responsáveis que dependem desse serviço para poder trabalhar. 

A implantação de um CEI no bairro Primavera contribuirá para: 

• Ampliar o acesso à educação infantil pública e de qualidade; 

• Reduzir a sobrecarga das unidades escolares vizinhas; 

• Promover o desenvolvimento integral das crianças; 

• Oferecer maior segurança e comodidade às famílias; 

• Fortalecer a inclusão social e a igualdade de oportunidades. 

Diante do exposto, torna-se evidente a urgência e relevância da 

construção de um Centro de Educação Infantil nesta localidade, atendendo a uma 

demanda social legítima e contribuindo para o desenvolvimento da comunidade. 

Gabinete da vereadora APCOS, 30 de abril de 2026.  
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